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PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

ÁREA TOTAL DE 2.434,00M² 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

1. OBJETIVO 

O presente Memorial Descritivo refere-se ao Projeto de pavimentação com 

pedras irregulares na Rua Luiz Maria, trecho da Rua Felisberto Calgaro e trecho da 

Rua Maximiliano Alberti, na cidade de Jardinópolis/SC. Tem como principal objetivo 

orientar a execução dos serviços, prestar esclarecimentos, fornecer dados 

complementares aos desenhos técnicos e orçamento, e prover orientações 

necessárias a plena execução do objeto pela CONTRATADA. 

 

2.  CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Os materiais especificados serão de primeira qualidade, atendendo aos 

requisitos presentes nas Especificações e Normas Técnicas Brasileiras. Serão 

considerados materiais similares os que apresentarem as mesmas características e 

propriedades dos materiais especificados, cabendo à CONTRATADA apresentar 

prova realizada por instituição idônea e efetuar rigoroso controle tecnológico dos 

materiais. Todo o material adquirido deverá ser previamente apresentado à 

fiscalização para apreciação e análise por meio de amostra múltipla, em tempo hábil, 

para que, caso a utilização do mesmo seja vetada, sua reposição não venha a afetar 

o cronograma pré-estabelecido. Cabem à CONTRATADA as despesas decorrentes de 

tal providência. 

Os serviços devem ser executados por profissionais de primeira categoria, e 

ter materiais, equipamentos e ferramentas empregados de primeira qualidade, de 

acordo com as Normas Técnicas Brasileiras reconhecidas e aprovadas. 

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão 

dimensionados, especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu 

plano de execução de construção e necessidades do cronograma de execução das 

obras, observadas as especificações estabelecidas e Normas Técnicas Brasileiras. 

A CONTRATADA será responsável pela segurança de seus funcionários, 

munindo-os com todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e coletiva, 

durante todas as etapas dos serviços. 

 A CONTRATADA deverá adotar todos os procedimentos de segurança 

necessários à garantia da integridade física dos trabalhadores. O fornecimento das 

máquinas e equipamentos de segurança que se fizerem necessários são de 

responsabilidade da CONTRATADA, e deverão ser observadas e atendidas todas as 

medidas preventivas de Segurança do Trabalho conforme as NR-18, NR-6, NR-8, NR-

10 e NR-35.   

Impostos federais, estaduais ou municipais, bem como taxa de seguro, 

responsabilidade civil, contratos, deverão estar incluídos nos preços a serem   

apresentados. As multas impostas à CONTRATADA pelo Poder Público e Órgãos da 

Fiscalização, decorrentes de transgressões cometidas pela mesma ao desenvolver 

os serviços contratados, serão de sua responsabilidade. 

 

 



 

 

 

3. SERVIÇOS INICIAIS  

Ao início dos serviços, a CONTRATADA deverá instalar uma placa de obra, 
em chapa de aço galvanizado, de 1,25m de altura e 2,00m de largura, para 
identificação da obra em execução. O modelo e informações contidas serão 
fornecidos pela Fiscalização, e deverá estar de acordo com o Manual de Uso da Marca 
do Governo Municipal. 

 
Caberá à CONTRATADA, providenciar todos os documentos necessários 

para execução da obra, bem como licenças e ART de execução. 

A empresa contratada e responsável pela sinalização da obra, indicando a 
movimentação de maquinas e pessoal na pista, ainda a contratada e responsável por 
toda e qualquer incidente que aconteça, pois, e de sua responsabilidade a correta 
sinalização. 

 

 

4. PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 

PREPARO DA BASE (Colchão de terra)  

Após a conclusão do terraplenagem realizada pelo município, será 

depositado sobre o subleito compactado uma camada de terra, ou outro solo 

coesivo, que atenda as especificações mínimas para base de solo estabilizado, e 

espalhado manualmente, de modo a atingir uma espessura média de 0,10 m. Esse 

colchão de terra terá a espessura variável a fim de corrigir pequenos defeitos do 

subleito.  

ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR 

Sobre o colchão de terra preparado, o encarregado fará o piqueteamento das 

canchas, com espaçamento de 1,0 m, no sentido transversal, e de 5,0 m até 10,0 m, 

no sentido longitudinal, de modo a conformar o perfil projetado. Assim as linhas 

mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de assentamento e evitando 

desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação, o encarregado 

verifica a declividade transversal e longitudinal, e no caso das curvas a 

superelevação. Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento 

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que não coincidam 

as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido transversal ao eixo da 

pista, tomando o cuidado para que o espaçamento entre as pedras não fique maior 

que 1,0 cm. As juntas que ficarem maiores deverão ser preenchidas com lascas de 

pedras, deixando-se sempre bem visíveis e limpas as faces de rolamento.  

REJUNTE DE PEDRA  

Após concluído o assentamento, é espalhada sobre as pedras uma camada 

de pó de pedra, com espessura de 1,0 cm, e com auxílio de vassouras, rodos e 

vassourões é feita a varredura, possibilitando desse modo o melhor enchimento nos 

vazios entre as pedras assentadas.  

COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO  



 

 

Logo após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento 

deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso ou do tipo Tandem 

de porte médio com peso mínimo de 10,0 t.  

A rolagem deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente, 

e do bordo interno para o externo nos trechos em curva. Esta rolagem deve ser 

uniforme, de modo que cada passada atinja metade da outra faixa de rolamento, até 

a completa fixação do calçamento, isto é, não se observe nenhuma movimentação 

das pedras pela passagem do rolo. Qualquer irregularidade ou depressão que venha 

a surgir durante a compactação, deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as 

pedras irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, e em 

quantidade suficiente à completa correção do defeito verificado. Após a rolagem 

final, o pavimento está apto para receber o tráfego.  

 

5. SERVIÇOS FINAIS 

Ao final da execução dos serviços, todos os materiais e equipamentos da obra 

deverão ser removidos, e será procedida a limpeza do local. Os resíduos e entulhos 

de obra deverão ser transportados e receber correto descarte, e respeitando as 

Normas de Sustentabilidade na Construção Civil.  

Para o pagamento total da obra será autorizado após todos os itens 

concluídos, os serviços serão considerados concluídos após a verificação da perfeita 

execução dos mesmos e aprovação pela fiscalização técnica da obra. 

 

Jardinópolis, 30 de outubro de 2022. 
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